
 
  
  

Serra – ES, 02 de fevereiro de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 
DEMAIS EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. 

Exa, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

Assunto: Solicitação de reforma da calçada localizada na Avenida Colares 
Junior, em frente à EMEF Prof. Valeria Maria Miranda. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
INDICA ao Poder Executivo, por meio da Secretaria de Obras, a necessidade de 
realizar a reforma da calçada localizada na Avenida Colares Junior, em frente à 
EMEF Prof. Valeria Maria Miranda. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária e urgente, visto que a calçada em 
questão se encontra em péssimo estado de conservação, apresentando 
buracos, desníveis e rachaduras, o que coloca em grave risco a segurança de 
todos que por ali transitam. 

 

A condição precária da via representa um perigo iminente de acidentes, como 
quedas e torções, afetando diretamente alunos, pais, funcionários da escola e 
demais pedestres da comunidade, em especial crianças, idosos e pessoas com 
mobilidade reduzida. A reforma é fundamental para garantir a acessibilidade e a 
segurança de todos, promovendo o bem-estar da comunidade escolar e dos 
moradores da região. 
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Diante do exposto, contamos com a sensibilidade do Poder Executivo para que 
a referida obra seja incluída no cronograma de serviços da Prefeitura e realizada 
com a maior brevidade possível, atendendo a esta justa e necessária demanda 
da população. 

 

Atenciosamente.  

ANTONIO CARLOS APRIJO 

Vereador Republicanos 
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